
Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP) 36.350 ..346/0001-67

Rua Travessa Puvão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - Evrnaii: vílapavao@yilapayªo.es.~Qv.br

CONTRATO Ng 148/2020
PROCESSONº 003700/2020
PREGÃOPRESENCIALNº 040/202J

CONTRATO QUE ENTRE SI CElEBRAM O MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO, ESTADODO EspíRITO SANTO EA EMPRESA
VD COMÉRCIO DE VEíCULOS LTDA NA QUAUDADE DE
CONTRATANTEECONTRATADA,RESPECTIVAMENTE,PARA
O FIM EXPRESSONASCLÁUSULASQUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO,Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, Ce1tro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nQ

36.350.346/0001-67, neste ato rearesentado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nQ

876.766.807-00 e RGnl?782.398 SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, de
outro lado, a empresa VD COMÉR:IODE VEíCULOSlTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJnQ 39.786.983/0001-79, com sede na Rod. Governador Mario Covas, nl?13130, Km 294, Bairro Vila
Independência, CEP 29.148-640, Car.iadca/ES, por seu Representante Legal, Sr. Alberto Nascimento
Correa, portador do RG ne:!M160,)736 - SSP-MG, inscrito no CPFsob o nQ 556.399.926-20, doravante
denominada CONTRATADA,tende em vista o julgamento datado de 07/12/2020 às 09hOOmin, referente
ao PREGÃO PRESENCIALDE N9 040/2020 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no
processo nº 003700;2020, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada por preço
unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/02 e Lei n9 8.666/93 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJET!)

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à aquisição de
veículo tipo van para transpert« de passageiros, conforme especificaç6es contidas no Termo de
Referência - Anexo 01, que tnteg-a o presente Edital para todos os fins, parte integrante do referido
Contrato.

CLÁUSULASEGUNDA- DA VINCUlAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrate guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
do Pregão presencial n9 040/202(1, Processo 090037000/2020, e no Edital, vinculando-se inteiramente
a este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito,independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos ,)S seus termos.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇCEDA FORMA DEREAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Presencial n2
040/2020.

3.2 - O valor global deste contrato será de R$ 257.000,00 (duzentos e clnquenta e sete mil reais). Os
preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos:
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cor branca, de nc mínimo ano/modelo
2020, de fabrícaç.lo Nacional/Mercosul,
com no mínimo ;.9 (dezenove) lugares,
Teto Alto, motor mínimo de 04 cilindros,
movido a cornbusIvel Diesel, tanque de
no mínimo 50111'05, travas elétricas,
sistema de frenaf!em "ASSo, Airbag, Ar MERCEDES-
condicionado, vidros dianteiros elétricos,
direção hidráuica ou elétrica,
transmissão manual de 05 marchas a
frente e 01 de ré,::.ração traseira, bancos
reclinávels, rádio Am/Fm, entradas Usb,
Bluetooth, tacógrafc.
O veículo deverá possuir proteção de
cárter, tapetes errborrachados e demais
itens, inclusive o: exigidos pelo Código
Brasileiro de Irannito para Transporte de
passageiros,
Veículo deverá sei' entregue Licenciado e
Emplacado em nome do Município de Vila
Pavão,

BENS
SPRINTER
VAN
PASSAGEIROS
516 CDI
163 CV
2020/2020

R$ 257,000,00 R$ 257,000,00UNo

R$ 257.0001:>0(duzentos e cinquenta e sete mil reais)

3.3 - Admitir-se-á °reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto desta licitação, sob os ditames
legais contidos no § 19 do artigo 57 da Lei 8,666/93, obedecendo-se às prescrições contidas na referida
lei.

3,4 - É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto,

3.5 - Os preços serão fixos e lrreajustávels, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos previstos
no artigo 65, da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3.6 - Para efetivação do pagameno é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Oébito de
INSSe FGTS,devidamente atualieados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal,
Estadual e Municipal do rnunícípéo da sede da empresa CONTRATADA,Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme lei n" 12.440/2011, que deverão ser
anexadas à{s) notais) fiscal(ais) Itestada{s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

3.7 -O Contratante poderá deduz r do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

3.8 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

3.9 - Se houver alguma incorreçãe na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida. t

ClÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTEpagará à (i)NTRATADA, pelo fornectmento dos produtos e/ou serviços objeto do
Contrato a ser firmado, o valo apurado na minuta Contr~~ual; de acordo com os quantitativos
efetivamente entregues. .11i lI!
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4.2 - O pagamento dos produtos austado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por .servidor credenciado, onde o
CONTRATANTE poderá deduztr vío montante a pagar os valores correspondentes as multas ou
indenizações devidas pela CONTF:ATADA, de acordo com os termos do contrato, desde que não haja
nenhum fato impeditivo.

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penal.izados com acréscimos pecuniários
de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

4.6 - É vedada a antecipação de p,gamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e} após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresenação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9 - Os pagamentos poderão serustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos;

a} não cumprimento das obríg.sções assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscai:;

c) não apresentação da docurnenteção exigida.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVPL a saber:

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES D.A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ClÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE IN fCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência
será de até 12 meses, remanescer do, entretanto, a eficácia do Contrato até o fim do prazo da Garantia,
ressalvado que os defeitos, porventura ocorridos no objeto fornecido, no prazo da garantia} a
CONTRATADA,fará o conserto e substftuição sem ônus para a CONTRATANTE..

ClÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, lOCAL DE ENTREGA ECRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

7.1- O veículo deverá ser entregue no Pátio da Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES}situado na Rua
Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES,CEP29.843-000} em dia e horário comercial (07h às 16h)
e em dias úteis, a qual deve ser realizada na conforrnidadejda Nota de Empenho, na ~resença de
servidores devidamente autorizarias, como determlnao § 8",1:10 artigo 15, da lei 8.666/93.

7.2 - O veículo deverá ser entregue na quantidade requisitada efl'I ...até 20 (vinte) dias a contar do
recebimento da ordem de forneci.nento expedida pelo setcr deeofnpras da PMVP, das quais constarão
à data de expedição, quantitativo prazo e preços unitád~~et~tais.
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7.3 - Oveículo será substituído nantpétese do mesmos não corresponder às especificações com relação
à quantidade e qualidade e que P'lT ventura não estejam de acordo exigências contidas no CONTRATO,
sem nenhum custo adicional pari a contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos
artigos 441 a 446 do Código Civil oe 2002.

7.4 - Nos preços cotados deverão estar Incíusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

7.5 - Oscustos de retirada e devolução do(s) objetoís) recusado(s}, bem como quaisquer outras despesas
decorrentes, correrão por conta di CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA!;ÕeS DAS PARTES

8.1- CONSTITUEM OBRIGAÇÕES 1>0 CONTRATADA:

8.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus us riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.1.1.1 - Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes: à marca, <o fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou
validade;

8.1.1.2 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técntca autorizada;

8.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos lícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa de Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990);

8.1.1.4 - Substituir, reparar ou co-rigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com
avarias ou defeitos; .

8.1.1.5 - Comunicar à Contratant«, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que i.npossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; ,

8.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibílidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.1.7 - Indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.

8.1.1.8 - Observar rigorosamente. as normas técnicas em vigor; as especificações e demais documentos
fornecidos pelo Município de Vila Pavão, bem como aScláusulas do Contrato a ser firmado;

8.1.1.9 - Responsabilizar-se por tedas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do
produto, inclusive as despesas deembarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais
perdas ou dano;

8.1.1.10 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto
deste Pregão ou a ela relacionada ..salvo se houver expressado e prévia autorização do Município de Vila
Pavão;

8.1.1.11- Responder integralmen:e por perdas e danos que vi~r a causar a PMVP ou a terceiros em razão
de ação ou omissão dolosa ou:ulposa, sua ou dos seus ~~epostos, independentemente de outras
cominações editalícias ou legais t:, que estiver sujeito; .

8.1.1.12 - Responsabilizar-se peles ônus resultantes de quaiS~uerações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorrido, por culpa Sua ou de qtj~Mlúer de seus empregados e prepostos,

j\'

Contrato n9 148/2020 F",

, (~HH:h:~ Página 4 de 8

mailto:vilapavao@yilapavaQ.es.gQv.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão
Es:ado do Espírito Santo CNP}36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeJeFax (27) 3753-1022 - E-mail: vílapavaQ@vilapavao.es.gov.br

obrigando-se, igualmente, por quzisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

8.1.1.13 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigações decorrentes do
direito de propriedade intelectual. trabalhistas, tributárias. previdenciárias, fiscais, de ordem de classe,
indenizações, de acidentes de trabalho no ambiente da Contratante e quaisquer outras que forem
devidas aos seus empregados nodesernoenho dos serviços objeto do contrato, ficando a Contratante
isenta de qualquer vínculo empregatíclc com os mesmos;

8.1.1.14 - Entregara veículo ernpíatado em nome do MUN10PIO DEVILA PAVÃO,CNPJ36.350.346/0001-
67, sem custo para a municipalidade.

8.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.2.1 - Proporcionar todas as faciidades para a CONTRATADAexecutar o fornecimento do objeto do
presente contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a prestação dos
serviços;

8.2.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, sob
os aspectos quantitativos e qualita dvos, registrando asfalhas detectadas e comu nicando à CONTRATADA
as ocorrências que exijam medida imediatas;

8.2.3 - Comunicar à CONTRATADA,por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

8.2.4 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

8.2.5 - Adotar, sempre que necessírias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para
a perfeita realização dos trabalhos:

8.2.6 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

8.2.7 - Aplicar as sanções adrninlstrattvas, quando se fizerem necessárias;

8.2.8 - A Administração não respcnderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualque dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados- prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALlDlDES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicadcs, sujeitando-se às penalidades constantes noartigo 86 e 87 da lei
8.666/93, a saber:

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um por:ento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento),
incidente sobre o valor da proposa apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da muka, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;

c) multa compensatória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor tal? I do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

d) em caso de inexecução parcial,:l multa compensatória, no rrlesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; ..

e) suspensão de licitar e irnpedlrnento de contratar com qrylúniç(piodéVila Pavão, pelo prazo de até 02
(dois) anos; , . ..

;Y::'d.:,\
,/ ,i

~' '~'~~,:;.':~ ,.
~t'" ' ,
l'i!'
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no
Contrato. A aplicação da sanção d~ "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a real-ilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;

g) casa a empresa vencedora se recuse a assinar a contrata administrativa, prestar Osserviços objeto
deste ou atender ao disposto no "ERMO DEREFERÊNClA- ANEXO 1, aplicar-se-á a legislação vigente.

9.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos ê serem efetuados.

9.3 - Também ficam sujeitas às pEnalidades do art. 87, lU e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

9.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tríbutos:

9.3.2 - Tenham praticado atos ilíc'tos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3 - Demonstrem não possu ir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso da prazo estabelecido para a defesa prévia.

9.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo t o local de entrega das razões de defesa.

9.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de OS (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nQ 8.666/1993.

9.7 - Da aplicação de penalidades. caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.

9.8 - Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADAem processo administrativo para
aplicação das sanções deste iterr enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 69-C da lei nQ 13.979/20.

9.9 - As multas devidas e/ou pn~juízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos.

9.10 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem coma o dano causado à Administração, observado o
princípiO da proporcionaltdade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCIS~O

10.1- Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei
8.666/1.993.

10.2 - A rescisão do Contrato pocerá ser:

10.2.1 - Determinada por ato unãateral e escrito da Administraçãosnos Casosenumerados nos incisos I
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666'1.993;

10.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no p;r'oces$oda licitação, desde que haja
conveniênciá para a Administraçio; ,

f,', ".;';

~';H;':
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10.2.3 - Judicial, nos termos da Lef;islação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmohlízação, se houver.

10.4 - A CONTRATADAreconhece os. direitos da CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666. de 1993.

10.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADAo
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa OH amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos 1a XI do art. 78 da lei ns>8666/1993, acarreta as ccnsequêncías previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

10.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTEcontratar os serviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da Lei nQ 8.666/1993, ou efetuar rova licitação.

10.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666 de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D~ FISCALIZAÇÃODO CONTRATO

11.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria
de Educação. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização ta sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
contrato e o Artlgo 67 da Lei 866Ii/93: "A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Admmistração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros
para assisti-lo e subsidiá-lo de infcrmações pertinentes a essa atribuição".

§ 1º Fiscal do contrato será o (a) servidor (a) público municipal da Secretaria Municipal de Educação,
Senhor Gustavo Pansiere Zavarise e Senhora Clécia Büge (Suplente).

11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em V~mpo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D'~ LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

12.1 - Aplica-se à execução deste "ermo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei ns>8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poder; ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO

14.1- O presente Contrato será pnblicado, em resumo, no Diário Ofki~r80s MunicípiOS do ES,dando-se
cumprimentó ao disposto no art. 51, parágrafo único da Lei nº 8.669t'~3, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE. ).!'!;, '

, ,:"/';V:
" ,
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP}36.350.346/0001-67

Rua Travessa Psvão, 80 - Centro - Víla Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) :753-1022 - Evmail: vilapavao@vi!apavao,es,gQv,br

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser rasolvídas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento,
conforme.

Vila Pavão/ES, 10 de dezembro de 2020.

Prefeito do Município
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1- _ 2- _

Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:
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e cópia do ser obtiQas no setor de licitaçÕes na Rua Trav. Pavão, 80, 2° An-
no horário de OShOOmi.n às l1hOCnlin em dias úteis, pelo tel. (27) 3753-1022 e/ou através do site do

vHa

João Victor Olí'veíra Furtado

Presidente da CPL

CONTRATO 148/2020
Pl.lblkaçào N° 315985

RESUMO DO CONTRATO

N° 148/2020

CONTRATANTE: Prefeitura

CONTRATADA: VD DE LT)A.

em atendimentos as necessidades

12 !>1eses.

VALOR GLOBAL: 25

RECURSOS FINANCEIROS:

ficha: 190.

\jj(a

IRINEU VVUTKE

Prefeito

HOMOLOGAÇÃOP.P 040/2020
Publicação 1110 2159$8

TERr\K) DE

PRESENCIAL N° 040 2.020

das necessidades da Secretaria
01, no valor total de 257.

Santo, no uso de suas atríbui·çõeslegais, com fundamento no
dei? de de 2002, resolve HOMOLOGARa

Pregão Presencial nO 040/2020,
van de pessaçeiros, para atendimento

da empresa' \/0 CO~tÉRCIO DE VEÍCULOSLIDA! noítem

Vila 10 de dezembro de 2020.

Irineu Wutke

Prefeito

DOM IES ASSINADO DICllAÜ'lENT!2.


